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DETCRSIO N" 4.776
de 10 de janeiro de 2024

'Dispõê eobre transferência de itens do orçameato vigelte'

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

AÍt. 1'.
valor de R$ 581.000,00 (quinhentos e oitenta
atender â programaçáo constante abaixo:
rr.NposiÉo de Rc.!6os

Art.2o.
os recursos que aiude o Inciso III, do
de março de 1964, conforme abaixo:

Tr.ôsp osiÉo dê R.cursos

no artigo 4" da lei n" 2.537, de 24 de novembro de 2023.

Registrado em livro próprio e publicado por

Fica aberto um crédito adicional suplementar no
e um mi1 reais), por TÍansposiÇáo de Recursos, para

O valor do presente crédito será coberto com
parágrafo 1", do artigo 43, da lei n" 4.320, de 17

AÍ1.3'. Fica alterada a programação de despesa estabelecida

Art. 4'. Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo.

Prefeitura do de Jandira
em 10 de

de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.
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581.000,00
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581,000,00

Secretario Municipal Governo


